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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA SME Nº 02-2024-INSTITUI A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM TEMPO INTEGRAL NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MATINA-BAHIA.

NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONCORRÊNCIA Nº 02/2022 - CONTRATO N° 045/2023
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NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA Nº 02/2022 – CONTRATO N° 045/2023. 

ASSUNTO: INEXECUÇÃO CONTRATUAL.  

  

O MUNICÍPIO DE MATINA – BAHIA, com sede na Praça Helena Carmem de Castro, 

s/n, MATINA – BA, CEP: 46.480- 000, através da Comissão Especial de Processo 

Administrativo Disciplinar por Inexecução Contratual, designado pela Portaria nº 17 de 

abril de 2022, vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa  

 

PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELLI, inscrita no 

CNPJ sob nº 26.193.886/0001-20, com sede na Rua Castro Alves, nº 119, Centro, 

Planalto, Estado da Bahia, CEP: 45.190-000, representada pelo Sr. Stênio Haine da Silva, 

portador do Documento de Identidade nº 65.919.081-3, SSP/BA e inscrito no CPF sob o 

nº 058.547.875-98, acerca dos fatos e fundamentos adiantes dispostos: 

 

CONSIDERANDO que o Município e a notificada firmaram o Contrato Administrativo 

nº nº 045/2023, assinado em 22 de março de 2023, que tem como objeto CONSTRUÇÃO 

DE UMA ESCOLA 12 SALAS, NA SEDE DO MUNICIPIO DE MATINA ESTADO 

DA BAHIA, com recursos oriundos de convênio firmado com a Secretaria de Educação 

do Governo do Estado da Bahia – Convênio n° 280/2022. 

CONSIDERANDO a notificação ora anexa, elaborada pela Assessoria de Engenharia 

desta Prefeitura, em que relata que: 

• Em vistoria realizada pela fiscalização municipal, no dia 06 de dezembro de 2024, foi 

constatado que a empresa PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

EIRELLI, interrompeu todos os serviços na obra, sem realizar quaisquer medidas 

protetivas nos serviços já realizados, surgindo assim patologias construtivas, como 

instauração do processo de oxidação das ferragens de fundações/pilares que estavam sem 

concluir a concretagem, em contato direto com o solo e umidade, sendo totalmente 

expostas as intempéries, afetando assim o desempenho das estruturas de concreto, o que 

acaba por se tornar uma questão preocupante, podendo afetar de forma direta a 

durabilidade e vida útil da edificação;  

• A Fiscalização constatou que as atividades apresentam ATRASO SIGNIFICATIVO DE 

EXECUÇÃO, não sendo cumprido o cronograma físico proposto pela empresa, o que 

acaba por afetar seriamente o andamento e liberação de parcelas de recursos do convênio, 

logo prejudicando de forma significativa os prazos firmados pelo município para 

conclusão e funcionamento da obra em questão;  

 

Diante do exposto, vimos por este DAR CONHECIMENTO DA NOTIFICAÇÃO 

ANEXA à empresa PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

EIRELLI, para que responda: 
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a) no prazo máximo de 3 (três) dias, informando acerca da disposição na 

continuidade da obra; 

b) que apresente em igual prazo novo cronograma físico-financeiro, sob pena de 

incorrer em ilícito contratual, que poderá culminar na rescisão contratual. 

 

Cabe destacar que, caso não sejam atendidas as ações ora requeridas, será iniciado o 

processo administrativo com o fim de rescindir o contrato de forma unilateral em razão 

da inexecução do objeto, o que culminará na aplicação das multas e sanções previstas 

contratualmente e na legislação aplicável, o que inclui a declaração de inidoneidade e 

suspensão do direito de licitar por até 2 (dois) anos e consequente inclusão da empresa no 

CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas). 

 

Nestes termos, aguarda retorono. 

 

 Matina/BA, 18 de dezembro de 2024. 

  

DARLES RODRIGUES DE JESUS 

Fiscal do Contrato 
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